
 

 

NOTA À COMUNIDADE 
 

 
 
A Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) tomou conhecimento de um episódio 
envolvendo um professor da Escola de Engenharia, relacionado a ato de ofensa e discriminação 
contra pessoa com deficiência. 
 
A UFMG reafirma que não tolera qualquer conduta discriminatória e que viole a dignidade 
humana ou os direitos fundamentais. Seus servidores devem pautar sua atuação pelos princípios 
da legalidade, da moralidade, da ética e do respeito irrestrito aos direitos humanos, dentro e fora 
do ambiente universitário, nos termos da lei que rege as ações de servidores públicos. 
 
A Instituição orienta-se ainda pela Resolução de seu Conselho Universitário sobre Direitos 
Humanos, que estabelece diretrizes claras para sua comunidade, tanto no ambiente acadêmico 
quanto fora dele, para o enfrentamento de todas as formas de discriminação e para a promoção, 
proteção e defesa dos direitos humanos. O compromisso com a inclusão, a diversidade e o 
respeito às diferenças é princípio estruturante da Universidade e condição inegociável de sua 
atuação. 
 
A UFMG confirma que recebeu, por meio de sua Ouvidoria, denúncia sobre o caso, que seguirá 
a devida tramitação administrativa na Instituição, com rigor na apuração dos fatos, observância 
dos ritos processuais e adoção de todas as providências cabíveis, na forma da lei.  
 
A UFMG se soma à rede de solidariedade em torno da vítima e seus familiares e reitera seu 
compromisso institucional com a construção de uma sociedade mais inclusiva e respeitosa, na 
qual não há espaço para práticas discriminatórias ou violadoras de direitos. 
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